
 

 

Resolução nº : 6767/2000 
Protocolo nº : 196726/00 
Origem : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO 

PARANÁ 
Interessado : OSMAR ARAÚJO SILVEIRA 
Assunto : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 
voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, 

R E S O L V E  

Determinar o recolhimento dos valores indenizados com a devida correção 

monetária, nos termos da Instrução n° 4014/00 da Diretoria Revisora de Contas. 

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR 
BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN. 

Presente o Procurador-Geral do Estado junto a este Tribunal, LUIZ CARLOS 
CALDAS. 

Sala das Sessões, em 27 de julho de 2000. 

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA 
Presidente 


